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PROJETO DE LEI N.( 

» 

" INCLUI NO CURRÍCULO DO ENSINO 
MÉDIO OS CONTEÚDOS REFERENTES 
AOS PRIMEIROS SOCORROS". 

A' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA; 

Art. 1° - Fica incluída no currículo de Ensino Médio os conteúdos referentes aos 
"PRIMEIROS SOCORROS", a ser ministrada em uma das séries desse grau de Ensino. 

Art. 2° - A Secretaria de Educação Básica do Estado, após ouvido o Conselho Estadual 
de Educação, compete estabelecer os conteúdos e fixar a carga horária. 

Art. 3o - Esta lei entra em vigor a partir do início do ano letivo de 1998. 

t' 
Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE AGOSTO DE 1997 

BOSCO 
eputado Esta 
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Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

Objetivando um melhor desempenho do cidadão e a valorização da vida humana, 
necessário se faz o desencadeamento de políticas educacionais, visando a conscientização 
dos jovens alunos do grau médio, futuros responsáveis do País, para este importante 
programa. Qualquer indivíduo que sofra um acidente, traumatismos variados, enfarte 
agudo do miocárdio, edema agudo do pulmão, queimaduras graves, afogamentos, etc. 
poderá ter um melhor atendimento se for socorrido por alguém que tenha conhecimento a 
respeito de Primeiros Socorros, contribuindo muitas vezes para uma recuperação mais 
rápida. 

Desta forma, entendemos que introduzir os conteúdos "Primeiros Socorros" no 
currículo do ensino médio será de grande valia, não só para que os atendimentos sejam 
corretos , como também para explorar a capacidade e o potencial dos nossos jovens para 
que aprendam a prestar, com segurança e eficiência a pnmeira assistência, evitando que 
sofram danos irreparáveis e possam ser transportados para hospitais, com segurança e 
conforto. A solidariedade além de humanizar as pessoas, contribui para o 
engrandecimento da sociedade. 

t 
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PARECER NoL0191/97 
PROJETO DE LEI N0104/97 
AUTOR:DEPUTADO JOÃO BOSCO 

Apresenta o Excelentíssimo Sr. Deputado João 
Bosco, Projeto de Lei N°104/97 aue " INCLUI NO 
CURRÍCULO DO ENSINO MÉD^O OS CONTEÚDOS 
REFERENTES AOS PRIMEIROS SOCORROS". 

> 

Com base no ato normativo n.0 200/96, em seu art.r., 
V, a Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
solicitada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a 
examinar a proposição de Projeto de Lei ao redor de sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou regimentalidade, 
passamos a dar o nosso perecer: 

O nobre legislador ao apresentar seu Projeto de Lei, 
visa conscientizar os jovens alunos do grau médio da importância 
do aprendizado das técnicas de primeiros socorros, no intuito de 
capacitar os mesmos à atender a vítimas de traumatismos variados, 
enfarte agudo do miocárdio, edema agudo do pulmão, 
queimaduras graves, afogamentos, etc 

A proposição do Excelentíssimo Senhor Deputado 
João, data vénia, ao nosso ver versa sobre matéria de iniciativa 
privativa do Governo do Estado, tal assertiva deflui do art.30 e 
art.60, parágrafo 2o, alínea b, da Constituição Estadual, "in 
verbis" 

"Art.30.- São Poderes do Estado, independentes e 
harmónicos entre sí, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário. 



Art.60 

§2°. São de iniciativa privativa do Governador do 
Estado às Leis que disponham sobre: 

b) organização administrativa, matéria tributária 
e orçamentaria, serviços públicos e pessoal, da 
administração direta, autárquica e fundacional." 

No intuito de melhor fundamentar o nosso parecer 
especificamente no que se refere a nossa opinião sobre a harmonia 
que deve prevalecer no desempenho das funções dos três poderes 
constituídos, como também sobre o vicio de iniciativa trazemos a 
tona a manifestação sobre os temas o comentário do eminente 
professor Helly Lopes Meireles, que na sua obra Direito 
Administrativo Brasileiro em sua 20a edição(páginas 56 e 
57)comenta: 

" Poderes de Estado - Os Poderes de Estado, na 
clássica tripartição de Monstesquieu, até hoje adotada nos 
Estados de Direito, são o Legislatívo, o Executivo e o 
Judiciário, independentes e harmónicos entre si e com suas 
funções reciprocamente indelegáveis(C.F, art.20). 

Esses Poderes são imanentes e estruturais do 
Estadofdiversamente dos poderes administrativos, que são 
incidentais e instrumentais da administração), a cada um deles 
correspondendo uma função que lhe é atribuída com 
precípuidade. Assim , a função precípua do Poder Legislativo 
é a elaboração da lei(função normativa); a função precípua do 
Poder Executivo é a conversão da lei em ato individual e 
concreto(função administrativa)^ a função precípua do Poder 
Judiciário é a aplicação coativa da lei aos litigantes(função 
judicial). Refirimo-nos à função precípua de cada Poder de 



Estado porque emboraoideai fosse aprivatividadedeead 
funçãoparaeadaPoder,na reaiidade isso não oeorre, oma vez 
qne todos os Poderes tem a necessidade de pratiear atos 
administrativos, ainda qne restritosãsnaorganizaçãoeao sen 
funcionamento, e, em carãter excepcionai admitido peia 
Constitnição,desempenbam fnnções e praticam atos qne,a 
rigor, seriam de ontro Poder. O qne bã, portanto, não é 
separação de Poderes com divisão absointa de fnnções, mas, 
sim, distribuição das trés funções estatais precipuas entre 
õrgãosindependentes,masbarmõnicosecoordenadosnoseu 
funcionamento, mesmo porque o poder estatai é uno e 
indivisivei. 

Aiiãs, jã se observou que Montesquieu nunca 
empregou em sua obra poiiticas as expressões "separação de 
Poderes" ou "divisão de Poderes",referindoseunicamenteã 
necessidade do "equiiibrio entre os Poderes",do que resuitou 
entre os ingiesesenorte-americanososistemadecbei^s and 
baiances, queéonosso método de freiosecontrapesos, em que 
um Poder iimitaooutro, como sugeriraoprõprio autor no 
originai:" Le pouvoir arrête ie pouvoir".Seusseguidoresé 
que ibe deturparam o pensamento e passaram afaiar em 
"divisão" e "separação de Poderes",̂  como estes fossem 
estanqueseincomunicãveisemtodasassuasmanifestações, 
quando, naverdade, isto não ocorre, porqueoGovernoéa 
resuitante de integração dos ^rés Poderes do Estado 
Legisiativo, ExecutivoeJudiciãrio-comoaAdministraçãooé 
de todos os desses Poderes." 

Notocanteaprivaticidadede iniciativado Executivo 
assnncomentaorenomadomestrcacnna mencionados Direito 
Administrativo Brasileiro, Editora Malbeiros^992pág^63) 
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"Essa privaticidade de iniciativa do Executivo 
torna inconstitucional o projeto oriundo do Legislativo, ainda 
que promulgado e sancionado pelo chefe do Executivo, porque 
as prerrogativas constitucionais são irrenunciáveis por seus 
titulares." 

Sobre o assunto eis o entendimento da nossa Corte de 
Justiça Maior: 

"Pelo princípio da separação de poderes o 
Excelentíssimo Senhor Governador é o chefe Supremo da 
Administração Pública Estadual. E como tal, é o senhor da 
organização desta Administração, ficando a seu juízo de 
conveniência e oportunidade alterar mediante Lei Ordinária, 
estrutura orgânica do serviço público. 

De consequência, é por este motivo que se dá 
inclusive, competência reservada ao chefe do Executivo para 
instaurar o processo legislativo.(Ac.do STF/Pleno, de 01.02.95, 
ReLMoreira Alves, Pub.DJU de 07.06.95, in LEX 
JURISPRUDÊNCIA do STF, vol. 199, julho/95, pág.47)." 

Como podemos depreender dos dispositivos legais 
acima alencados, o projeto em exame pode ser encaminhado na 
forma de Projeto de Indicação, pois a indicação é a proposição que 
visa sugerir ao poder competente para a iniciativa de determinada 
lei, que à apresenta ao Poder Legislativo que manifesta a 
proposição, declinando este, na indicação, sugestões ao conteúdo 
da Lei, ex vi o que determina o art.58 §§1° e 2o da Constituição 
Estadual, como também a resolução n0389 de 11 de dezembro de 
1996 art.215, segundo os quais: 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ 



" A r ^ 

^ Não cabendo no Processo Legislatívo 
proposição de interesse pnbiico, o Depntado 
poderãsngerir aoPoder Execntívoa adoçãodo 
competente Projeto de Lei, na forma de indicação. 

Uma vez recebidaalndicação, aprovada em 
pienãrio, o Governo do Estado, no prazo de 
^noventa) dias darã ciência ã Assembiêia 
Legisiativa de sna conveniência on não." 

REGIMENTO INTERNO DA ASSEM8LÉIA 
LEGISLATIVADO ESTADODOGEARÁ. 

"Art.215.̂  Indicação ê a propositnra em qne o 
Depntado sngere medidas de interesse pnbiico, qne 
não caibam em projeto de iei, de resoinção, de 
decreto iegisiativo, bem como em requerimento." 

Portanto,pornãose^nst^aocontendodaLe4 a 
proposiçãoem estndo não pode tertal forma 

Peio todo ponderado, opmamosaegrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação pela não admissibilidade do 
Projeto de Lei, pois não se â ustaaexegese do art^,art60^^,d 
da Constituição do Estado do Cearã 

Eonosso parecer c^ntrãrioSMJ 

^taleza^ 02 de setembro de 1997 

^ ^ ^ ^ 

^GonsuitorTê^nicoJuridico 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

DESPACHO 

PROJETO DE LEI N0104/97 
AUTOR: DEPUTADO JOÃO BOSCO 

Senhor Procurador, 

Concordamos com o parecer do nobre Consultor Dr. JOSÉ 
DIRKSON FIGUEIREDO XAVIER, apenas acrescentamos o disposto 
na letra d do parágrafo 2o do art. 60 da Constituição Estadual "criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública." 

Valendo ressaltar que o Projeto de Lei em seu art. 2o confere 
competência a Secretária de Educação Básica. 

j2jlí2kL>; 
Ruth Rodrigues de Lima 

Dr-tora da Consultons Técnico-Juridica 
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DR. FERNANDO AiWâLio COSTA p^agffifa^la LegislaUvo do Estado do Ceará 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

EMENDA SUBISTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 104/97 

/* 
Autoriza a mciusão no Currículo do Ensino Médio de 
conteúdos referentes aos PRIMEIROS SOCORROS. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará Decreta; 

Art. I o - Fica autorizada a mciusão no Currículo do Ensino Médio de conteúdos 
referentes aos "PRIMEIROS SOCORROS", a ser ministrada em uma das séries desse 
Grau de Ensino. 

Art. 2o - Está lei entra em vigor a partir do inicio do ano letivo de 1998. 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 1997. 

Bosco 
utado Estadu 

PSDB 
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ASSEMBLÉfA 
LEGISLATIVA PARECER N.0 L0191-A/97 

REF. EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI n." 104/97 
AUTOR: DEPUTADO JOÃO BOSCO 

Apresenta o Excelentíssimo Sr. Deputado João Bosco Emenda 
Substitutiva ao Projeto de Lei n.0 104/97, que "Autoriza a inclusão no 
Currículo do Ensino Médio de conteúdos referentes aos PRIMEIROS 
SOCORROS" 

Com base no ato normativo de n.° 200/96, em seu art. 1°- V , a 
Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, solicitada pala 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a examinar a proposição de 
Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei de n.0 104/97 ao redor de sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade ou regimentalidade, passamos a 
dar nosso parecer. 

O nobre Legislador ao justificar sua Emenda Substitutiva, visa 
adequar o Projeto de Lei de n.0 104/97 de sua autoria, sob o aspecto 
Constitucional, legal e regimental, como também preservar o seu intuito 
primeiro, que é autorizar a inclusão no currículo do ensino médio de conteúdo 
referente aos primeiros socorros. 

Assemblóia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA A proposição em tela, é autorizada pela Resolução n.0 389, de 

11 de dezembro de 1996, precisamente no seu art. 223 § 4o, e tem a 
faculdade de alterar parte de outra proposição de forma substancial ou 
formalmente, em seu conjunto. 

Já no tocante a sua admissibilidade, verificamos, não existir 
ofensa ao art. 2o da Constituição Federal, nem tão pouco aos arts. 3o , 60, § 
2o, alínea b e d da Constituição Estadual , como verificamos no Projeto de 
Lei de n.0 104/97, ora emendado pelo ilustre legislador. 

Pelo todo aqui ponderado, opinamos a egrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação pela admissibilidade da Emenda Substitutiva 
ao Projeto de Lei de n.0 104/97 de autoria do Deputado João Bosco. 

É o nosso parecer favorável, S.M.J. 
/Fohaleza 28 de novembro de 1997. 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Consoa Técnico Jurideo 

^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
R ^ ^ ^ ^ ^ 

^ n ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

cw^ ^ ^ 

^ ^ ^ o ^ o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ G ^ ^ 
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COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

DESIGNO RELATOR O Sr. Deputado f\pXMA. fyfyM >2/U> 

UEP. JOÃO BOSCO PAZ ' 
PRESIDENTE DA COMIDA •• 1 

EDUCAÇÃO, CULTURAE DEf, 

Fortaleza, 17 de março de 1998 

PARECER 
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ASSEMBLEIA 
C E A B A 

LEGISLATIVA 
PARECER AO PROJETO DE LEI N0104/97 

Trata o presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado João Bosco, de 
"Incluir no currículo do ensino médio os conteúdos referentes aos primeiros 
socorros", tocando desta forma em uma questão de suma importância. O 
Deputado João Bosco apresentou Emenda Substitutiva, sendo que o douto 
parecer da Procuradoria desta Casa Legislativa, foi taxativo em afirmar a 
constitucionalidade da referida emenda ao Projeto de Lei. Assim, por 
entendermos a sua importância social e pela sua plena constitucionalidade, 
somos de Parecer Favorável a Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei 104/97. 

Sala das Comissões, em 27 de abril de 1998. 

O & ^ u t io 
Deputado Estadual Artur Bruno. 
Pres. Com. Ciênda e Tecnologia. 

PROjETjahgPROVADO PELA 
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ESTADO DOCEARÁ 

OFICIO CG .N"! 13 /98. Fortalezap?dejulho de 1998. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, cumpre-me comunicar, apreciando o Autógrafo Número Trinta e Seis, dessa 
Assembléia Legislativa, que autoriza a inclusão no currículo do Ensino Médio de conteúdos 
referentes aos Primeiros Socorros a Secretaria da Educação Básica - SEDUC apresentou parecer em 
que exclui essa possibilidade, considerando as diretrizes traçadas, sobre a matéria, através da 
Resolução CEB/CNE n0 15/98, que "ressalta os princípios pedagógicos da identidade, diversidade e 
autonomia que garantem aos sistemas de ensino e às escolas, a busca de melhor adequação possível 
às necessidades dos alunos e do meio social". 

Em anexo, na íntegra, o parecer da Seduc. 

Atenciosamente, 

h 
JOAO JAIME GOMES MARINHO DE ANDRADE 
Chefe do Gabinete do Governador do Estado do Ceará 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIS VIDAL PONTES 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA/ 

BG/ps 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÀ 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

\ 

Of. N 0 1574/98-0AB Fortaleza, 2 de Julho de 1998 
Ref. Proc. 98155672-8 

Prezado Senhor, 

Com meus cumprimentos, acuso o recebimento de cópia do 
Autógrafo Número Trinta e Seis, procedente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
em que autoriza a mciusão no currículo do Ensino Médio de conteúdos referentes aos 
Primeiros Socorros, para oferecer o parecer que se segue: 

> a lógica de organização do currículo não deve ser compreendida como um 
rol de disciplinas; 

> tal conteúdo integrante da área de Ciências PODE E DÇVE ser trabalhado 
de forma interdisciplinar dada a necessidade de formar o educando uma 
pessoa solidária, cidadão consciente e trabalhador produtivo apto a enfrentar 
os desafios do mundo contemporâneo; 

> a organização curricular do Ensino Médio, proposta pelo MEC, abrange três 
grandes áreas de conhecimento: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias -
Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias - Ciências Humanas 
e suas Tecnologias, favorecendo a abordagem interdisciplinar, respeitando a 
essência e a possível integração das disciplinas; 

> de acordo com a Resolução CEB/CNE n0 15/98, de 02/06/96 que institui as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio em seu Art 6 
ressalta os princípios pedagógicos da identidade, diversidade e autonomia 
que garantem aos sistemas de ensino e às escolas, a busca da melhor 
adequação possível às necessidades dos alunos e do meio social; 

> ainda, o art. 6 inciso V, dessa Resolução garante liberdade e 
responsabilidade às instituições escolares na formulação de sua proposta 
pedagógica que deve ser, de acordo com o princípio da Autonomia, 
expressão de iniciativa das escolas. (Princípio da Autonomia). 

Diante do exposto a Secretaría de Educação Básica, exclui a 
possibilidade de determinar a inclusão de qualquer disciplina no Ensino Médio, considerando 
a nova proposta de organização curricular para este nível de ensino. 

c 

Atenciosamente, 

ANTENOR NASPOLINI 
Secretário da Educação Básica 

Exmo. Sr. 
JOÃO JAIME GOMES MARINHO DE ANDRADE 
Chefe de Gabinete do Governador 
NESTA/ 

-TODOS PELA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS* 
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FINAL DO PROJETO DE LEI N0104/97 

Autoriza a inclusão no Currículo do Ensino Médio de 
conteúdos referentes aos Primeiros Socorros. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica autorizada a inclusão no Currículo do Ensino Médio de conteúdos referentes 
aos "Primeiros Socorros", a ser ministrada em uma das séries desse Grau de Ensino. 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 18 dejunho de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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NUMERO TRINTA E SEIS 

Autoriza a inclusão no Currículo do Ensino Médio de ,' 
conteúdos referentes aós Primeiros Socorros. 3 '] 

' .K • 

• .-- ./ . . ^ : A ÀSSEMBLÉÍA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
:-'v--": :'<i^a^>^'''"' 

DECRETA: 

Art. I o . Fica autorizada a inclusão no Currículo do Ensino Médio de conteúdos referentes 
aos "Primeiros Socorros", a ser ministrada em uma das séries desse Grau de Ensino. 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o. Revogam-seas disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 18 dejunho de 1998. 

AAMA (XAA \ ^ DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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